
LEI NO 563, DE 8 DE AGOSTO PB I .965. 

A Camara Municipal de São João da Boa Vista, Esta -

lo de Sao Paulo, usando de suas atribuições legais, D E C R E T A , 

1 seguinte . . . 

LEI:-

ARTIGO 10 _ Fica concedido ao Senhor Doutor Miguel 

Leuzzi, o título de 11 CIDADÃO SÀNJOANENSE - . 

ARTIGO 20 - 0 pergaminho será entregue' ao homena -

geado em Sessão Solene, que sera convocada pelo Senhor Presidente 

3a Edilidade. - . . 

• • ••• ARTIGO 30 _ Esta Lei entrará em vigor na data de -

sua publicação^ revogadas-as-disposições èm contrario. 

Elyseu-de Freit; s-Valle Germano Filho 

...... .PRESIDENTE •DA CAMARA - - . . 

LEI N8 364, DE 9 DE SETEMBRO DE I .963. 

A Camara Municipal de São João da Boa Vista, Esta­

lo de SaV Paulo, usando de suas atribuições legais, D E C R E T A , 

a seguinte . . . 

LEI:-

ARTIGO 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

Credito Suplementar' de'<* 2.50b.000,00' -' dois milhões è quinhentos 

nil cruzeiros - para a suplementaçã.o das seguintes verbas orçamen 

fcárias: 

3.63.3 - Material de consumo & 500.000,00 

3.82.4 - Despesas Diversas M 2.000.000.00 

Total ...........3 2.500.000,00 

ARTIGO 2 0 - 0 valor do presente Crédito será cober. 

to com os recursos provenientes do excesso de arrecadação para o 

presente'exercício. 

ARTIGO 30 _ Esta lei' entrará em vigor na data de -

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ¡siooes 

.Ely seu de Freita'svalle Germano Filho 

PRESIDENTE DA CÂMARA -


